
L E 4 NO 2.966. DE 08 DE MARÇO DE 1999.
UInstitui a Semana da Cultura Nordestina

e dá outras prov~dências";

FAÇO SABER QUE A CJ\MARJI HUlUC4PAL DE NOVA
IGUAÇU-~, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU
E EU, DE ACORDO COM O AnTIGO 71, DA LEI ORGANICA •
MUNICIPAL CIC O ART. 66, DA CONST4TUIçAODA nEPO 
BLICA FEDERATIVA Dó BRASIL, PROMULGO A SEGUINTE
L E I,

Art. 10- Pica instituida, em caráter permanen
te a ·Semana da CUltura NordQBtina~, na Cidade de
Nova Iguaçu.

AXt. 20- A Semana da Cu1tura Nord~tina será I

realizadil .;),nua1.ae.ntena se'man,:,. de 22 {vinte e dois]
de aqosto ~·10CAís detê~inndos pela Comiasão Or-

_-~~iza.dora···do· ~veJ'~:t:o..__ _ _. _~
.~.. Art. ~o-A Co-issão de organigação da Semana

"da Cultura Nordestina serÁ C9Dstituida por repre
nen~nte~ de .ntidad.s que traba1bam com a tomáti
~ca nordestina, Secretaria Municipal de Cultura.Es
porte e Lazer e a secretaria Municipal àe EducaçãQ

Parãqrafo único - A Secretar~G Municipal de
Culturap ~~rte e Lazer se cncarreqarã de convo 
car as reuni.ôes preparatórias para or'gan.i.z.a.ra. Se
mana da Cultura Nordestinn~ eom antecedência .ini
ma de 75 (5ctenta c cinco) dias improterivelmonte.

A~~. 40- Constará do Programa da Semana da
Cultura Nordestina a realização de encontros, deb~
tcs, exibi'ção de "filmes e/ou docUJnento6,mostras·
do Artc8, ~a&ta e for%ó nas praças, e1aboração de
painã1s, camise~as. apresentação de grupos cultu 
rai~ roferentes a cultura norde&ti.na, etc~

Art~ 50 - As despesas decorrentes da reali~a
ção da Somana da Cu1tura Nordestina correrão por
'eohta da dotação prõpr~a do orçamento da Secreta
~1a Mun1cipa~ d& CUltura, Bapor~e e Lazcr da Cidade.

A,rt. 60 - Esta Lei. entrara em v.igor na. do:t:.a 'I

de sua publ~e~ção, revo9ada~ as disposições em CO~
trário.

Câmara Municipal de Nova ~9uaçu# 08· de março
<1-!!!i..H99.·
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